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ÁREA DO CONCURSO: LIBRAS

NOTA Nº 1 

Fazemos saber a todos os interessados e ao público que, nesta data e horário, a respeito do Resultado
Preliminar do Concurso Público de Provas e Títulos para Professor do Magistério Superior, Classe A,
do Instituto de Ciências Humanas e Letras, Área: Libras, Processo SEI nº 23854.004134/2024-30 de que
trata o Edital Específico nº  07/2024  realizado pela Banca Examinadora designada pela Reitoria da
Universidade Federal de Jataí (UFJ), por meio da Portaria nº 875/2024, DE 19 DE JULHO DE 2024, à
seguinte informação deverá ser observada. 

Considerando o EDITAL DE CONDIÇÕES GERAIS Nº 06/2024, especialmente nos seguintes pontos:
13.2. Será considerado classificado para a 2ª fase do concurso o candidato que obtiver nota da prova
escrita ou teórico-prática igual ou superior a 7,00 (sete) e que figure entre os classificados conforme o
número máximo de aprovados de que trata o art. 19 da Resolução CONSUNI nº 35/2022, em ordem
decrescente de notas.
Assim como:
12.7. A prova de títulos será realizada em etapa posterior à prova escrita, didática e defesa de memorial,
com caráter meramente classificatório.
Sendo assim, esclarecemos que, na proclamação preliminar dos resultados, as candidatas que obtiveram
a classificação para a segunda fase, mas na média final ficaram  com notas inferiores a 7,00
(sete), também estão devidamente aprovadas. 

 

Diretoria do Instituto de Ciências Humanas e Letras da Universidade Federal de Jataí (UFJ), às 12 horas
e 23 minutos do dia 07 de agosto de 2024.

Documento assinado eletronicamente por ELOY SAN CARLO MAXIMO SAMPAIO, Vice-Diretor, em
07/08/2024, às 12:22, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufj.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0316868 e
o código CRC D0326D32.
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